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Curitiba, 12 de novembro de 2019.

Referente: Chamada Pública n2 31/2019-REITORIA, Universidade Federal da Integraçäo Latino-

Americana - UNILA, Processo Administrativo n2 23.422.009573/2019-70.

Assunto: Recurso por indeferimento de inscrição por no atendimento de itens.

Senhor Reitor,

A FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ - FUPEF do Paraná, fundação

privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n 75.045.104/0001-11, por intermédio do seu

Diretor Administrativo e representante legal, ALEXANDRE FRANÇA TETTO, vem à presença de Vossa

Senhoria, apresentar, tempestivamente, recurso contra o indeferimento de inscrição.

Por oportuno, registre-se os votos de estima e cnsíderação desta Fundação à UNhA.

Com nossos melhores cumprimentos,

c_2,Z
Alexandre França Tetto

Diretor Administrativo - FUPEF do Paraná

Representante Legal

Ao Senhor

Gleisson Alisson Pereira de Britto

Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA

Setor de Protocolo Geral da UNhA

Av. Silvio Américo Sasdelli, n 1842 - Bairro Itaipu A

CEP: 85866-000 - Foz do Iguaçu - Paraná

Rua Almirante Tamandaré, 1995- Juvevé. Curitiba- Paraná - CEP 80040-110.

Fone (41)3121-4222 -(41) 3121-4221

www.fúpef.ufpr.br- e-mail: fupefufpr.br, fupetprgmail.com
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RAZÕES RECURSAIS

Em análise ao ofício desta Instituição de Ensino sobre o deferimento e indeferimento de

inscrições, datado de 08 de novembro de 2019, foi acusado o não atendimento dos itens 8.1.2; 8.1.5 e

8.1.7 por parte desta Fundação, quais sejam:

8.1.2. Demonstração de interesse

legítimo na realização de parceria
com a UNTLA.

Oficio em papel com timbre, endereço e CNPJ assinado pelo

representante legal da Fundação de Apoio, endereçado ao Senhor

Reitor da UNILA, manifestando o interesse de firmar parceria,
através de contratos e termos de parceria, por tempo determinado,
com a UNILA, conforme ANEXO I, com firma reconhecida ou

assinada digitalmente (Padrão ICP-Brasil).

8.1.5. Possuir anuência da Instituição Declaração original assinada pelo representante legal da IFES ou ICT

Federal de Ensino Superior da à qual a fundação de apoio está vinculada, nos termos da Portaria

(IFES) à qual está credenciada Intenninisterial MEC/MCTI
O
191/12 e § 2°, do art. 4° do Dec. n°

para apoiar a UNILA, de acordo 7.423/10 com firma reconhecida ou assinada digitalmente (Padrão
com a Lei Federal n° 8.958/94, ICP-Brasil).
Decreto Federal n° 7.423/10 e

Portaria Interministerial

MECIMCTIn° 191/12.

8.1.7. Definir o limite mínimo em reais Declaração original assinada pelo representante legal da fundação de

(R$) - em valor numérico e em apoio (com firma reconhecida ou assinada digitalmente - padrão ICP-

valor por extenso - de interesse Brasil), manifestando em seu texto:

da fundação de apoio para firmar

cada Termo de Contrato ou

Termo de Convênio com a 1. Indicação do limite mínimo em reais (R$) - em valor numérico e

UNILA. em valor por extenso - de interesse para firmar cada Termo de

Contrato ou Termo de Convênio entre a Fundação de Apoio e a

UNILA.

Ocorre que os documentos em questão foram anexados regularmente, motivo pelo qual
causa surpresa o indeferimento fundado nos motivos supracitados. Para tanto, segue em anexo a cópia
dos documentos já previamente elencados (itens 8.1.2.; 8.1.5.; 8.1.7.) para análise em confronto com a

documentação original acostada à inscrição.

Desta forma, requer-se, respeitosamente, análise do caso e nova verificação dos

documentos enviados, por parte da Comissão Julgadora de Registro de Interesse de Fundações de Apoio

(CiRl), a fim de que esta ateste o prévio envio dos documentos (originals) em questão, conforme

elencado no respectivo edital.

Nestes Termos,

Requer-se Deferimento.

Curitiba, 12 de novembro de 2019.

Alexandre França Tetto

Diretor Administrativo - FUPEF do Paraná

Representante Legal

Rua Almirante Tamandaré, 1995- Juvevé, Curitiba - Paraná - CEP 80040-110.

Fone (41) 3121-4222 -(41) 3121-4221

www.fupef.ufpr,br - e-mail: fupef@ufpr.br; fupefpr@gmail.com
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Of. n° 17212019-FIJPEF-Diur Curitiba, 01 de novembro de 2019.

Referente: Chamada Pública ne 31/2019/REITORIA, UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
LATINO-AMERKANA - UNILA.

Assunto: Manifestação de interesse de firmar parceria, através de contratos e termos de parceria

portempo determinado com a UNILA.

Magnífico Reitor,

A FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ - FUPEF do Paraná, fundaçäo

privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2 75.045.104/0001-11, por intermédio do seu

Diretor Administrativo e representante legal, ALEXANDRE FRANÇA TETTO, vem à presença de Vossa

Magnificência, em cumprimento ao item 8.1,2 do Chamamento Público n 31/2019-GR dessa

Universidade Federal da Integração Latino-Americana, manifestar interesse de firmar parceria, através

de contratos e termos de parceria, por tempo determinado, com a UNILA.

(oco do Uentro de Ctencias Florestais e da Madeira - Campus Ill da UFPR,
CEP: 80210170 Av. Pref. Lothario Meissner, 900 Curitiba - Paraná. Fone (41)3360-4222 - Fax (41) 3360 4221

Home Page: hflp:/ww.fupeLufpr.br - e-mail fupeftufpr.br
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MtNISTÉR1O DA EDUCAÇAO

UNIVER$WADE FEDERAL DO PARANÁ
GABNE1E DO REiTOR

Curitiba, 22 de outubro de 2019.

oF UFPR 477119 R

Senhor Reitor.

A Universidade Federal do Paraná, representada pelo Reitor Ricardo Marcelo Fonseca,

infrrma ter plena co.ncordncia corn a participação da FtJNDAÇÃ() DE PESQUISAS

FLORESTAIS DO PARANÁ FUPEF do Paraná. CNPJ n° 75.045i 04/0001 -il. no Edital de

(l,an,amento Público n° 01/201 9. nos termos da Po aria Interministerial MEC-MCTI
°

191/2012

e do § 20 do artigo 40 do Decreto n0 7423/20 10, e autoriza que a respectiva Fundaçâo de Apoio

firme parceria, através de contratos/convênio com a Universidade da Integração Latino

Americana-UNILA.

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos e aproveitamos a

oportunidade para apresentarmos considçraçes.

Atenciosamente.

Pro1 Dr. Riçwt1ai1OFonseca

Ao Senhor

Proil Dr. Gicisson Alisson Pereira de l3rito

Reitor da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)
Av. Silvio Américo Sasdelli. 1.842 Bairro itaipu A
Foz do Iguaçu-PR - CLP 858(6-00()
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX lo e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

13/11/2019 11:40 FOZ DO IGUACU I PR

13/11/2019

Objeto entregue ao destinatário

IGUACU I PR

13/11/2019

Objeto saiu para entrega ao destinatário

IGUACU / PR

12/11/2019 Objeto encaminhado
19:57 de Unidade de Tratamento em CURITIBA! PR para Unidade de Distribuição em
CURITIBA / PR

FOZ DO IGUACU ! PR

12/11/2019 Objeto encaminhado
16:37 de Agência dos Correios em CURITIBA! PR para Unidade de Tratamento em

CURITIBA / PR
CURITIBA! PR

12/11/20 19

16:05 Objeto postado
CURITIBA/ PR



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 12/11/2019
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